


                                                                                           

                                                                               
Exma. Sra. Secretária Regional da Solidariedade Social 

ASSUNTO: Habitação degradada 

De acordo com notícia publicada no passado dia 11 de novembro de 2018 no jornal 
Açoriano Oriental, uma família denunciou a falta de condições da habitação em que 
vive em regime de arrendamento, que é propriedade da SPRHI.  

Considerando que, em 2017, a SPRHI realizou uma vistoria à casa com o objetivo de 
verificar as condições de habitabilidade – assim como efetuar o levantamento das 
obras necessárias. 

Considerando que a família alega não ter tido conhecimento do resultado desta 
vistoria. 

Considerando que, de acordo com a mesma notícia do Açoriano Oriental, a Secretária 
da Solidariedade Social conhece o problema em causa e garantiu que “não desistirá 
de tentar conferir ao agregado familiar ali residente as devidas condições 
habitabilidade”. 

Considerando que na habitação em causa, onde foi denunciado existirem várias 
infiltrações, vive um agregado familiar numeroso com várias crianças. 

Sendo as obras de manutenção e reabilitação uma responsabilidade da entidade 
proprietária da habitação. 

 

Nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo 

Parlamentar do BE/Açores solicita a V. Exa., resposta à seguinte questão: 

1 – Para quando estão previstas as obras de reabilitação e conservação da habitação 

em causa? 

 O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

                        

(António Lima)                             (Paulo Mendes) 

Ponta Delgada, 18 de dezembro de 2018 


